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ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
Gabinete do VEREADOR MASSILON MEDEIROS CURSINO 

PARTIDO REPUBLICANOS 
PODER LEGISLATIVO 

PaRINrINS-AM 

 

MOÇÃO DE PESAR n° 	/2022 	Parintins/AM, 21 de março de 2022. 

AUTORIA: VER. MASSILON DE MEDEIROS CURSINO 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 70 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa no sentido de solicitar Moção de Pesar a família do Senhor ANTÔNIO 

JOSÉ MARINHO FARIAS pelo seu falecimento. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

O Senhor Antônio José Marinho Farias, conhecido 

carinhosamente como Tom, formado em Letras pela Universidade do Estado do 

Amazonas (UEA). Tom era professor da Secretaria Municipal de Educação e 

ministrava aulas de Língua Inglesa na Escola Municipal Lila. De família tradicional de 

Parintins, filho do casal Romualdo Farias e Leontina Farias, era casado com 

Deydiana e pai de uma filha chamada Vitória. Deixa um legado de homem honesto e 

trabalhador. Sua alegria, bondade, generosidade, serviço e amor estarão sempre em 

nossos corações, e o céu em festa com a sua chegada. 

Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos 

nobres pares para a nossa propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 21 de março de 2022. 

Vereador Massilor de Medeiros Cursino (Autor da propositura) 
Partido Republicanos 	 PROTOCOLO 


